
Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 071/2014 

DÁ DENOMINAÇÀO À RUA 05 (CINCO) DO 
BAIRRO JARDIM MONTE VERDE DE RUA 
CLARA REIS ALVES. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica denpmiqa4a IJ.JA ÇJ9ARA REIS ALVES, a Rua 05 (cinco) do Bairro Jardim 
Monte Verde. 

A. 2 - O Executivo providenciará a,colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionáriasd-,esponsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, do serviço 
de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade; 1ém das empresas de telefonia e 
Empresas de Correios e Telégrafos. 	 - 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

À Comissão de legislação, Justiça 
e R'Aaçáo para Parecer. 

P r ís'Íd è ii te 

À Comhsão de s.ços PjbCos, Adnil&** 
Municipal, PolIlica Urbana e Rural para Parecer 

P r e f4 éh te 

À Cemisde de Êeenemle Finanças, 
Trlbutaçao e Orçamentos para Parecer. 
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Câmara Municipíl øe Conselheiro 
E&TADO»E,flNA'GERÀIS 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
- 	ESTADO D'EMINAS GERAIS 

Prdcuradoriá dÓ Lg&lai'ivo. 

- CONCLUSXÕ 

- 	- 	»AIém 'çià-. Comissão de Legisjaçãó e Justiça de'e ser ouvida apenas a 

Comissão de SérviçpsPúbIicÔs, AdministraçãbMunicipal, Política-Urbana e Rüral. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO A 
PROJETO DE LEI N°: 071/2014 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

RELATÓRIO 

E. PEDIEN E 

Pro: iofltø 

O Projeto de Lei n°: 071/2014, que "Dá denominação à Rua 05 (cinco) do bairro 
Jardim Monte Verde de Rua Clara Reis Alves", de autoria do vereador Pedro Américo 
de Almeida, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, le-
galidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 04/05, 
que concluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos casos de 
iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme se infere do inciso XIII, do art. 13 da 
Lei Orgânica do Município de Conselheiro LafaietefMG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, 
bem como regulamentar efiscalizar sua utilização." 

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públicos para 
a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o eminente doutri-
nador constitucionalista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui 
elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precí-
pua a orientação da população. (Cf josÉ AFONSO DA 
SILVA, "Direito Urbanístico Brasileiro", Malheiros, 2.0 

ccl, p. 285). 

Diante disso, tem-se que a proposição em apreço não encontra óbices constitu-
cionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a 
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NTURA CELESTINO 

VEREADO NIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

o R PEDRO ÁNTOM LOURE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N°: 071/2014 

tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, dis-
cutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Ê o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE JUNHO DE 2014. 
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VEREADOR JOÃO PA 

VEREADO 

VEREADOR JO 

ERNANDES RESENDE 

SANTOS 

ENTURA CELESTINO 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N!  071/2014. 
EXPEDIENTE 

RELATÓRIO 

 

Preside n te 

O Projeto de Lei n 071/2014, que "Dá denominação à Rua liS (cinco) do Bairro Jardim 
Monte Verde de Rua Clara Reis uives", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE AGOSTO DE 2014. 
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PROJETO DE LEI N2  011/2014 
- 

DÁ tENOMINAÇÂØÁ' RUA 05 (CJr4CO), 
DO BAIRRO JARDIM MONTE VERDE DE 

- 	1WA CLAPKRÊIS-ALVES. 

O povo db Município de Conse1hero tafaiete; poksq us repre5edtàntes, decretou: -' 

Árt. l - Fic& denomrnada RUA CLARA REIS ALVES, a Rua-05 (çinco): dq 
Bairro Jardim Monte Verde. 	- - 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.667, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 05 (CINCO) DO 
BAIRRO JARDIM MONTE VERDE DE RUA 
CLARA REIS ALVES. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada RUA CLARA REIS ALVES, a Rua 05 (cinco) do 
Bairro Jardim Monte Verde. 

Art. 2° - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como 
a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de 
água e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, 
além das empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2014. 

Ivar d Imeida Cer queira elo 
refeito Municipal 

e .1 	'4 	,r ..Jn 	'r 
Luz Antonio Teixeira 

-r
Andrade 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL o° 071/2014 


